LEI MUNICIPAL Nº. 0589/2007, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007.





¨AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL À 




SUPLEMENTAR 
VERBAS E INDICAR RECURSOS 




PARA O CORRENTE EXERCÍCIO¨.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir créditos suplementares  para dotações orçamentárias do Exercício de  2007, até o montante de R$  631.842,00 (Seiscentos e Trinta e Um Mil e Oitocentos e Quarenta e Dois Reais).

Parágrafo Único – Os créditos de que trata este artigo serão suplementados  nas seguintes Unidades Orçamentárias:

	Dotação Orçamentária
	Codigo Reduzido
	Projeto/Atividade
	Categoria Econômica
	RS

	0201 04 122 0003 2006 319011000000 0001
	1004.9
	Manutenção do Gabinete do Prefeito
	Vencimentos e Vantagens
	R$                        2.000,00

	0201 04 122 0003 2006 339033000000 0001
	1180.0
	Manutenção do Gabinete do Prefeito
	Passagem e despesas de locomoção
	R$               1.000,00

	0401 04 123 0004 2013 339030000000 0001
	2414.7
	Manutenção da Sec. Fazenda
	Material de Consumo
	R$                  500,00

	0501 12 361 0007 2019 319113000000 0020
	14557.2
	Manutenção da Sec. Educação
	Obrigações Patronais
	R$             10.000,00

	0501 12 361 0007 2021 319011000000 0020
	4188.2
	Manutenção do Magistério
	Vencimentos e Vantagens
	R$             16.000,00

	0501 12 361 0007 2021 319011000000 0031
	14982.9
	Manutenção do Magistério
	Vencimentos e Vantagens
	R$             40.000,00

	0501 12 361 0007 2021 319113000000 0031
	15038.0
	Manutenção do Magistério
	Obrigações Patronais
	R$               5.000,00

	0501 12 361 0007 2021 337041000000 0031
	15069.0
	Manutenção do Magistério
	Contribuições (perda do Fundeb)
	R$           229.342,00

	0601 10 301 0011 2033 319011000000 0040
	6282.0
	Manutenção Departamento Saúde
	Vencimentos e Vantagens
	R$             69.000,00

	0601 10 361 0011 2033 319113000000 0040
	6340.1
	Manutenção Departamento Saúde
	Obrigações Patronais
	R$               6.000,00

	0601 10 301 0011 2033 339030000000 0040
	6390.0
	Manutenção Departamento Saúde
	Material de Consumo
	R$             10.000,00

	0601 10 301 0011 2033 339033000000 0040
	6516.1
	Manutenção Departamento Saúde
	Passagem e despesas de locomoção
	R$               1.500,00

	0601 10 301 0011 2033 339039000000 0040
	6610.9
	Manutenção Departamento Saúde
	Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
	R$             10.000,00

	0601 10 301 0011 2033 339048000000 0040
	6744.0
	Manutenção Departamento Saúde
	Auxílios Financeiros a Pessoas
	R$               2.000,00

	0601 10 301 0011 2034 339039000000 0040
	6884.5
	Manutenção do PSF
	Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
	R$             15.000,00

	0701 26 782 0014 2048 319011000000 0001
	10751.4
	Manutenção Dep. Estradas e Rodagens
	Vencimentos e Vantagens
	R$             35.000,00

	0701 26 782 0014 2048 339030000000 0001
	10819.7
	Manutenção Dep. Estradas e Rodagens
	Material de Consumo
	R$             15.000,00

	0901 20 601 0016 2055 339014000000 0001
	11917.2
	Manutenção Dep. Agricultura
	Diárias
	R$                  500,00

	0901 20 601 0016 2055 339030000000 0001
	11925.3
	Manutenção Dep. Agricultura
	Material de Consumo
	R$                   10.000,00

	12 01 04 122 0021 2065 319013000000 0001
	13587.9
	Encargos Gerais do Município
	Obrigações Patronais
	R$             67.000,00

	12 01 04 122 0021 2065 319113000000 0001
	14621.8
	Encargos Gerais do Município
	Obrigações Patronais
	R$             57.000,00

	12 01 04 122 0021 2065 339039000000 0001
	13639.5
	Encargos Gerais do Município
	Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
	R$             10.000,00

	12 01 25 751 0021 2069 339039000000 0001
	13809.6
	Energia Pública
	Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
	R$             20.000,00

	Total Suplementado
	
	
	
	R$           631.842,00


Art. 2º Para dar Suporte as Suplementações Citadas no Artigo anterior ficam reduzidas as seguintes Dotações Orçamentárias:

	Dotação Orçamentária
	Codigo Reduzido
	Projeto/Atividade
	Categoria Econômica
	RS

	0201 04 122 0003 1005 449052000000 0001
	924.5
	Gabinete do Prefeito
	Equipamentos
	 R$               2.000,00 

	0201 04 122 0003 2006 339030000000 0001
	1072.3
	Gabinete do Prefeito
	Material de Consumo
	 R$             10.000,00 

	0201 04 122 0003 2006 339039000000 0001
	1274.2
	Gabinete do Prefeito
	Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
	 R$               5.000,00 

	0301 04 122 0004 1008 449052000000 0001
	1426.5
	Equipar a Sec. Administração
	Equipamentos
	 R$               4.000,00 

	0301 04 122 0001 2009 335043000000 0001
	1566.0
	Manter a Sec. Administração
	Subvenções Sociais
	 R$             11.000,00 

	0301 04 122 0004 2010 339036000000 0001
	2028.1
	Eventos e Publicidade
	Serviços de Terceiros Pessoas Física
	 R$               1.600,00 

	0401 04 123 0004 1012 449052000000 0001
	2258.6
	Equipar a Sec. Fazenda
	Equipamentos
	 R$               4.000,00 

	0401 04 123 0004 2013 319011000000 0001
	2338.8
	Manter a Sec. Fazenda
	Vencimentos e Vantagens
	 R$             14.000,00 

	0401 04 123 0004 2013 339036000000 0001
	2522.4
	Manter a Sec. Fazenda
	Serviços de Terceiros Pessoa Física
	 R$               1.000,00 

	0401 04 124 0005 2015 339039000000 0001
	2746.4
	Controle Interno
	Serviços de Terceiros Pessoas Juridica
	 R$               2.000,00 

	0501 12 361 0007 1016 449052000000 0001
	3072.4
	Equipar Sec. Educação
	Equipamentos
	 R$             10.000,00 

	0501 12 361 0007 1017 449051000000 0001
	3156.9
	Construir e Equipar Escolas
	Obras e instalações
	 R$               9.944,00 

	0501 12 361 0007 1018 449052000000 0020
	32876.7
	Aquisição de Veículo
	Equipamentos
	 R$             15.000,00 

	0501 12 361 0007 2019 319011000000 0020
	3372.3
	Manutenção da Sec. Educação
	Vencimentos e Vantagens
	 R$             10.000,00 

	0501 12 361 0007 2019 319013000000 0020
	3456.8
	Manutenção da Sec. Educação
	Obrigações Patronais
	 R$             20.000,00 

	0501 12 361 0007 2019 339030000000 0031
	14871.7
	Manutenção da Sec. Educação
	Material de Consumo
	 R$             10.000,00 

	0501 12 361 0007 2019 339032000000 0020
	3658.7
	Manutenção da Sec. Educação
	Material de Distribuição Gratuita
	 R$               8.000,00 

	0501 12 361 0007 2020 339039000000 0020
	4028.2
	Manter as Escolas
	Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	 R$             15.000,00 

	0501 12 361 0007 2022 339030000000 0020
	4302.8
	Qualificar Servidor
	Material de Consumo
	 R$               2.000,00 

	0501 12 361 0007 2022 339039000000 0020
	4410.5
	Qualificar Servidor
	Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
	 R$               4.680,00 

	0501 12 364 0008 2028 339018000000 0001
	5390.2
	Transporte Universitário
	Auxilio Financeiro 
	 R$               1.000,00 

	0501 12 364 0008 2028 339039000000 0001
	5508.5
	Transporte Universitário
	Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	 R$               3.000,00 

	0502 13 392 0010 2030 335043000000 0001
	5658.8
	Atividades Culturais
	Subvenções Sociais
	 R$             10.000,00 

	0503 27 812 0009 2029 339036000000 0001
	5908.0
	Esporte Amador
	Serviços de Terceiros Pessoa Física
	 R$               3.000,00 

	0501 27 812 0009 2029 339039000000 0001
	5986.2
	Esporte Amador
	Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	 R$               2.300,00 

	0601 27 301 0011 1031 449052000000 0040
	6202.2
	Equipar Saúde
	Equipamentos
	 R$               1.200,00 

	0602 17 512 0012 1038 449052000000 0001
	8103.5
	Ampliação do Sistema de Água
	Equipamentos
	 R$               3.861,00 

	0602 17 512 0012 2037 339036000000 0001
	8291.0
	Manutenção do sistema de Água
	Serviços de Terceiros Pessoa Física
	 R$               1.000,00 

	0603 08 242 0013 2039 339030000000 0001
	8525.1
	Manutenção do Fundo de Ass. Social
	Material de Consumo
	 R$               1.000,00 

	0603 08 242 0013 2042 319011000000 0001
	8641.0
	Manutenção do Fundo de Ass. Social
	Vencimentos e Vantagens
	 R$             11.000,00 

	0603 08 242 0013 2042 319113000000 0001
	8699.1
	Manutenção do Fundo de Ass. Social
	Obrigações Patronais
	 R$               9.000,00 

	0603 08 242 0013 2042 334041000000 0001
	8733.5
	Manutenção do Fundo de Ass. Social
	Contribuições
	 R$               3.000,00 

	0603 08 242 0013 2042 449052000000 0001
	8861.7
	Manutenção do Fundo de Ass. Social
	Equipamentos
	 R$               2.500,00 

	0603 08 244 0013 2039 339030000000 0001
	8951.6
	Manutenção do Fundo de Ass. Social
	Material de Consumo
	 R$               1.000,00 

	0603 08 244 0013 2040 335043000000 0001
	9283,5
	Assistência ao Idoso
	Subvenções Sociais
	 R$               5.000,00 

	0603 08 244 0013 2040 339003000000 0001
	9291.6
	Assistência ao Idoso
	Material de Consumo
	 R$               1.000,00 

	0603 08 244 0013 2040 339036000000 0001
	9399.8
	Assistência ao Idoso
	Serviços de Terceiros Pessoa Física
	 R$                  700,00 

	0603 08 244 0013 2040 339039000000 0001
	9477.3
	Assistência ao Idoso
	Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	 R$                  875,00 

	0603 08 244 0013 2043 339039000000 0001
	9619.9
	Pac
	Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	 R$               1.000,00 

	0603 08 244 0013 2045 339030000000 0001
	9761.6
	População Indígena
	Material de Consumo
	 R$               1.000,00 

	0603 08 244 0013 2045 339036000000 0001
	9869.8
	População Indígena
	Serviços de Terceiros Pessoa Física
	 R$               1.500,00 

	0603 08 244 0013 2070 449052000000 1292
	15789.9
	Agente Jovem
	Equipamentos
	 R$               6.782,00 

	0701 26 782 0014 1046 449052000000 0001
	10649.6
	Equipar o DMER
	Equipamentos
	 R$           329.000,00 

	0701 26 782 0014 1047 449051000000 0001
	10729.8
	Construção de Pontes 
	Obras e instalações
	 R$             10.700,00 

	0701 26 782 0014 2048 339014000000 0001
	10811.1
	Manutenção do DMER
	Diárias
	 R$               1.000,00 

	0801 15 451 0015 1050 449051000000 0001
	11195.3
	Ampliação da Iluminação Pública
	Obras e instalações
	 R$               2.500,00 

	0801 15 451 0015 1051 449052000000 0001
	11231.3
	Ampliação da Praça
	Equipamentos
	 R$                  500,00 

	0801 15 451 0015 1052 449051000000 0001
	11311.5
	Construção de Prédios
	Obras e instalações
	 R$               2.200,00 

	0801 15 451 0015 2053 319011000000 0001
	11333.6
	Manutenção do DMSU
	Vencimentos e Vantagens
	 R$               2.000,00 

	0901 20 601 0016 1054 449052000000 0001
	11755.2
	Equipar Departamento de Agricultura
	Equipamentos
	 R$               4.000,00 

	0901 20 601 0016 2055 319011000000 0001
	11857.5
	Manutenção Dep. Agricultura
	Vencimentos e Vantagens
	 R$               9.000,00 

	1001 22 661 0018 2060 336041000000 0001
	12799.0
	Manutenção Dep. Indústria e Comércio
	Contribuições
	 R$             10.000,00 

	1101 20 244 0020 2064 339014000000 0001
	13303.5
	Manutenção DERA
	Diárias
	 R$               1.000,00 

	1101 20 244 0020 2064 339030000000 0001
	13311.6
	Manutenção DERA
	Material de Consumo
	 R$               5.000,00 

	1301 09 302 0022 2067 339039000000 0001
	1479.1
	FAMHOS
	Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
	 R$             10.000,00 

	9999 99 999 9999 9999 999999000000 0001
	14237.9
	Reserva de Contingência
	Reserva de Contingência
	 R$             15.000,00 

	Total Reduzido
	
	
	
	 R$           631.842,00 


Art. 3º A Presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 30 DE NOVEMBRO DE 2007.




Bianor Santin





Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.

      Data Supra

Sonimar José Reinher

  Sec. Mun. de Adm.
